
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LEI Nº 7.010, DE 31 DE MARÇO DE 2026

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À RUA
PROJETADA 19, LOCALIZADA NO
LOTEAMENTO PARQUE CIDADE, DE “RUA
ÂNGELO BORDIGNON”.

CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de
60.9São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidaspelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e

inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno

vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 55, $ 9º da

Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua Projetada 19, localizada no Loteamento Parque Cidade, passa a
denominar-se “RUA ÂNGELO BORDIGNON”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mogi Mirim, 31 de março de 2026.

VEREADOR CRISTIANOGAIOTO
Presidente da Câmara

Registradana Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara.

Projeto de Lei nº 182 de 2025
Autoria: Vereador Wagner Ricardo Pereira 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique no link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HVN29BF31X7CBN15, ou vá até o site
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

Código para verificação: HVN2-9BF3-1X7C-BN15

CRISTIANOGAIOTO
Vereador- Presidente

Assinadoem 31/03/2026,às 14:36:10

Lo

«
o
Õ

Mmx
ao]
Le
m
PN£>E

CM - SECRETARIA

MO) dou os +.940
=O! PUBLICADO(A)NOORGÃOOFICIALDO
MUNICIPIO (JORNAL AP.

EM SUA EDIÇÃO DE—UL OL,Q026

ucosir —OL OT,2026

WesleyveinAnalista Legisfativo

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLO:--

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP


